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ALVARÁ DIGITAL

Licença de Localização

Válido até 24/02/2026

Rua Arminio da Silva, 747 - Centro - Sarandi

213-5 - Empresário (Individual)

22.305.695/0001-52

28343 - RAFAEL ORTOLAN ROMIO

ENDEREÇO:

NATUREZA JURÍDICA:

CNPJ/CPF:

CONTRIBUINTE:

ATIVIDADE(S) A SER(EM) DESENVOLVIDA(S):

PRINCIPAL
4520003 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores

SECUNDÁRIA
4530703 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
COMUNICAR ALTERAÇÕES, CONSERVAR EM LOCAL VISIVEL E DE FACIL  ACESSO  A
FISCALIZAÇÃO. CONDICIONANTES  IMPOSTAS  PELO  TAC  –  INQUERITO  CIVIL
PUBLICO  N°31/2006   E   A   LEI   MUNICIPAL   N°5476/2023   Para   os
ESTABELECIMENTOS FECHADO OU ABERTOS E SEM ISOLAMENTO ACUSTICO, horário
máximo para uso de som ao vivo e/ou mecânico, até as 24h dos sábados e
vésperas de feriado e (b) até 23h para os demais dias da semana,  e  o
nível máximo de ruídos de acordo com as normas técnicas  estabelecidas
na NBR n.10.151/00, Expressa ainda a proibição de colocação de  caixas
de som voltadas para a rua ou dispostas fora do  estabelecimento,  sob
pena de imediata interdição e  apreensão  do  equipamento  de  som  na
hipótese de verificação por qualquer órgão com atribuição de defesa do
meio ambiente de inadimplemento.

             Sarandi, RS, 28 de Agosto de 2025.

                          Pablo Luiz Alievi Mari

                            Prefeito Municipal


